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Exposição de Motivos 

Dileto Plenário; 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de Vossas Excelências, nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

A Nomeação do Logradouro Público que liga a Praça da Estação à Rua Monsenhor Horta. Onde passava a antiga linha ferroviária. 
Este logradouro passará a ser denominada como: Rua Manoel Júlio Patrício. 

O homenageado tem como nome de registro, Manoel Agostinho Patrício, ficou 
popularmente conhecido como Manuel Júlio. Nascido no dja 24 de dezembro de 1920, 
natural de Furquim, sempre teve uma vida exemplar, deixando seu legado na 
memória dos moradores de Furquim. 

Sendo pai de 09 filhos, Com muita dificuldade e esforço, cuidou de todos, 
dando sempre seu bom exemplo e carinho. Sempre foi atencioso com seus amigos e 
familiares. 

Os moradores do Distrito de Furquim sempre tiverem um bom relacionamento 
com ele e sua família. Prestou serviço comunitário na igreja matriz da comunidade. 
Sempre foi um católico fervoroso. Por onde ia levava uma imagem de Nosso Senhor 
dos Passos. 

Trabalhou por 35 anos na Central Ferroviária. Nesses 35 anos de serviço, ficou 
conhecido com um trabalhador pontual e exemplar, pois nunca faltou a um dia de 
serviço. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta 
proposição, a pronta acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve 
apresentando, Saudações Legislativas. 

Mariana, 08 de abril de 2021. 

P ? 2 
Prof. João Bosco Cerceau Ibrahim 

Vereador 
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“Dá denominação oficial ao logradouro público - Rua Manoel Júlio Patrício no 
Distrito de Furquim, Mariana-MG”, 

PROJETO DE LEI N.º 94 /2021 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º, — Fica denominado “Rua Manoel Júlio Patrício” o Logradouro Público do 

Distrito de Furquim, que liga a Praça da estação até a Rua Monsenhor Horta, 

conforme mapa anexo. 

Art. 2º, -Que após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de 

serviços públicos como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria 

Municipal de Obras e Gestão Urbana para as providências cabíveis em relação ao 

assentamento de placa na referida rua e a retificação nos mapas, assim como inserir 

na próxima revisão do Plano Diretor. 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º, — Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 08 de abril de 2021. 
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" Abaixo-assinado : 

Caros moradores do Distrito de Furquim, 

Venho até vossa presença solicitar sua opinião sobre a nomeação oficial da rua 
que liga a Praça da Estação à Rua Monsenhor Horta. Ficou decidido que o 
nome deste logradouro público será Rua Manoel Júlio Patrício. 

Todos os abaixo subscritos não apresentam qualquer objeção, impugnação ou 
resistência a esta nomeação apresentada a cima. 
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